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8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E  
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA 

 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
SADAM TRANSPORTES LTDA  

 
 
Alvorlei Aurélio Ribeiro, brasileiro, natural de Agrolândia – SC, solteiro, nascido em 
19/02/1973, empresário, portador do CPF nº 898.221.459-34 e da Carteira de Identidade 
nº 2.629.875-9, expedida pela SESP/SC emitida em 18/02/1998, residente e domiciliado à 
Rua dos Pioneiros, nº 1337, Fundos, Centro, Município de Agrolândia, CEP: 88.420-000, 
Estado de Santa Catarina. 
 
Isadora Silveira Ribeiro, menor, impúbere, brasileira, natural de Rio do Sul – SC, 
solteira, nascida em 21/11/2008, estudante, portadora do CPF nº. 086.438.359-27 e da 
Carteira de Identidade nº. 6.276.222, expedida pela SESPDC/SC emitida em 11/03/2009, 
residente e domiciliada à Rua dos Pioneiros, nº 1337, Fundos, Centro, Município de 
Agrolândia, CEP: 88.420-000, Estado de Santa Catarina, representada por seu pai o Sr. 
Alvorlei Aurélio Ribeiro, brasileiro, natural de Agrolândia – SC, solteiro, nascido em 
19/02/1973, empresário, portador do CPF nº 898.221.459-34 e da Carteira de Identidade 
nº 2.629.875-9, expedida pela SESP/SC emitida em 18/02/1998, residente e domiciliado à 
Rua dos Pioneiros, nº 1337, Fundos, Centro, Município de Agrolândia, CEP: 88.420-000, 
Estado de Santa Catarina. 
 
Únicos sócios da sociedade da empresa Sadam Transportes Ltda., registrado na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE nº. 42202668562 em 02/06/1999, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 03.200.283/0001-03, com sede à Rua dos Pioneiros, nº 1337, 
Centro, Município de Agrolândia, CEP: 88.420-0000, Estado de Santa Catarina, resolvem, 
assim alterar e consolidar o seu Contrato Social: 
 
I – Retira-se da sociedade a sócia Isadora Silveira Ribeiro, que neste ato transfere por 
venda a totalidade de suas quotas, no montante de 570 (quinhentos e setenta) cotas, no 
valor de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais), ao sócio Alvorlei Aurélio Ribeiro, acima 
qualificados, pagos e satisfeitos, dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 
II – O capital social da empresa que era de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), 
passa a ser de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) dividido em 170.000 (cento e 
setenta mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada cota, integralizados 
conforme sua participação da Conta de Reserva de Lucros no ato da assinatura deste 
contrato, cabendo ao: 
 

SÓCIO QUANTIDADE DE COTAS VALOR DAS COTAS 

Alvorlei Aurélio Ribeiro 170.000 R$ 170.000,00 

Total 170.000 R$ 170.000,00 

 
III – Fica transformada esta Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes. 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4BIXO78PLZJ8HgnNWpGmkg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 89822145934-ALVORLEI AURELIO RIBEIRO
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IV – Em virtude das alterações mencionadas acima, a sociedade altera seu nome 
empresarial para Sadam Transportes EIRELI. 
 
V – Fica alterado o objeto social para a exploração dos ramos de Transporte rodoviário 
coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento 
municipal e Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, 
interestadual e internacional. 
 
A vista da alteração ora ajustada, o contrato social passa, a partir dessa data, a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

 
CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA SADAM TRANSPORTES EIRELI 

 
 
Cláusula 1ª – A empresa gira sob o nome empresarial de Sadam Transportes EIRELI 
 
Cláusula 2ª – A empresa tem a sua sede à Rua dos Pioneiros, nº 1337, Centro, Município 
de Agrolândia, CEP: 88.420-000, Estado de Santa Catarina, podendo abrir ou fechar filial 
e outros departamentos em qualquer parte do território nacional, mediante alteração 
contratual assinada pelo titular. 
 
Cláusula 3ª – A empresa iniciou as suas atividades em 01de Junho de 1999 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
 
Cláusula 4ª – O objeto social da empresa é a exploração dos ramos de Transporte 
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual 
e internacional; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento 
municipal e Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, 
interestadual e internacional. 
 
Cláusula 5ª – O capital social é de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), dividido em 
170.000 (cento e setenta mil) cotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada cota, 
integralizadas em moeda corrente nacional no ato da assinatura deste contrato, cabendo 
ao sócio: 
 

SÓCIO QUANTIDADE DE COTAS VALOR DAS COTAS 

Alvorlei Aurélio Ribeiro 170.000 R$ 170.000,00 

Total 170.000 R$ 170.000,00 

 
Cláusula 6ª – As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
Cláusula 7ª – A administração da empresa caberá ao Titular Alvorlei Aurélio Ribeiro, 
com poderes e atribuições para, isoladamente, administrar os negócios sociais, bem 
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como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio, 
vedado no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. 
 
Cláusula 8ª – A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula 9ª – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
Cláusula 10ª – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
 
Cláusula 11ª – O titular poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
Pro Labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Cláusula 12ª – Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu titular. 
 
Cláusula 13ª – O administrador declara sob as penas da lei, que não estando impedidos 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
Cláusula 14ª – Fica eleito o foro de Trombudo Central – Santa Catarina para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma)  
via. 

Agrolândia(SC), 05 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

________________________________  _________________________________ 
Alvorlei Aurélio Ribeiro  Alvorlei Aurélio Ribeiro 
  representando sua filha 
  Isadora Silveira Ribeiro 
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